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ANEXO A.8 – DECLARAÇÃO FORMAL ACERCA DO ATENDIMENTO ÀS
PRERROGATIVAS REFERENTES AOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

[local], [●] de [●] de 20[●]

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Governo do Estado de Goiás/GO

Ref.: Edital de Concorrência n.º [●]/20[●] - Declaração Formal acerca do Atendimento às
Prerrogativas Referentes aos Critérios de Desempate Estabelecidos no artigo 60, §1.º, da LEI
DE LICITAÇÕES

Prezados Senhores,

Em atendimento ao Edital de Concorrência n° [●]/20[●], a [PROPONENTE], por seu(s)
representante(s) abaixo assinado(s), declara, para os devidos fins, que atende aos seguintes
critérios estabelecidos no artigo 60, §1.º, da LEI DE LICITAÇÕES:

Atendiment
o Inciso, do art. 60, § 1º Critério

[ ] I Serviços prestados por empresas estabelecidas no
território do Estado do PODER CONCEDENTE.

[ ] II Serviços prestados por empresas brasileiras.

[ ] III Serviços prestados por empresas que invistam em
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

[ ] IV

Serviços prestados por empresas que comprovem a
prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n.º
12.187, de 29 de dezembro de 2009 (Política Nacional
sobre Mudança do Clima – PNMC).
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